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LEI N.o 675/'1ll13 

Autoriza o poder executivo municipal a criar o 
programa municipal de desenvolvimento da cadeia produtiva 
da aquicultura familiar, bem como utilizar recursos na 
promoção de ações de apoio e incentivo à atividade. 

A Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, o Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Programa Municipal de 
Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Aquicultura Familiar, bem como utilizar 
recursos da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para promover ações 
de apoio e incentivo à atividade da piscicultura na fase de implantação (construção de 
tanques), visando aumentar a produção e agregar renda às famílias rurais mediante a 
elaboração de projetos específicos. 

Parágrafo Único. Cada produtor terá direito a 200 (duzentas) horas 
de máquinas, sendo utilizado o equipamento da prefeitura para a construção e 
adequação dos tanques. 

Art. 2°. Os valores cobrados serão estipulados através do preço do 
óleo diesel no mercado, cons iderando um consumo médio de 10 (dez) litros por hora. 

§ 1°. Os valores estipulados no artigo 2° poderão sofrer alteração 
conforme o valor de mercado dos produtos utilizados para implantação ou adequação da 
atividade. 

§ 2°. O valor cobrado corresponderá somente ao óleo diesel utilizado 
no serviço, não sendo computado o tempo utilizado de horas/máquina. 

Art. 3°. Os recursos utilizados deverão ser ressarcidos ao município 
pelos produtores de forma integral, através do recolhimento do Documento de 
Arrecadação Municipal - D.A.M.l retirado junto a Tesouraria do Município, após o 
primeiro ciclo de produção. 

Art. 4°. Esses valores retornarão aos cofres públicos e formarão um 
fundo para utilização de outros produtores na continuidade do programa. 

Art. 5°. Os beneficiários do programa deverão ser produtor: 
proprietários ou arrendatários de estabelecimentos rurais, assentamentos, p cadores e 
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